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Of. Mens. nº 214/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 16 de junho de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a Caixa
Econômica Federal e dá outras providências.”, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria da Educação, referente a autorização para
financiamento junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em
Infraestrutura Social –FIIS, destinada à ampliação da infraestrutura educacional do Município, para construção
de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental e a aquisição de dois ônibus escolares para atendimento da
rede municipal de ensino, conforme Mem. nº 842/26-SEMED,   Processo Eletrônico 2026-5791.

Atenciosamente,

 

Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal em exercício

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NEZO.BAZM.5XOR.H8E8
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PROJETO DE LEI Nº ____________/ 2026
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a
Caixa Econômica Federal e dá outras providências.

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto Caixa Econômica Federal, até o
valor de R$ 4.867.999,00 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais),
no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social - FIIS, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito de que
trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f”,
nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade,
venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito.
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como
receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar
101/2000.
 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
 
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de junho de 2026.
 
 

Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal em exercício      

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
3C29.WIYA.F0U2.WTJY
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 255/2026, foi registrado através do n.°
265/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 1995/2026, em 17 de junho de 2026, às 09h536.

Santo Antônio da Patrulha, 17 de junho de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CIWU.EZF3.PGYK.SEEH
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Of. n.º 911/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 23 de junho de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal em exercício,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

 

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminhamos o Projeto de Lei nº 265/2026, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito
junto a Caixa Econômica Federal e dá outras providências" - o qual foi apreciado durante a 21ª Reunião
Ordinária, realizada na data de 22 de junho, junto à Sessão Legislativa de 2026, por acordo de lideranças, foi
aprovado por unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
FNJ2.VXI1.2BHD.LQCL

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ -PARTIDO PP, em 23/06/2026 às 10:10:33.
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LEI N° 11.108, DE 23 DE JUNHO DE 2026
 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a
Caixa Econômica Federal e dá outras providências.
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

                                                          
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto Caixa Econômica Federal, até o
valor de R$ 4.867.999,00 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais),
no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social - FIIS, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito de que
trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f”,
nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade,
venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito.
 
 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como
receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar
101/2000.
 
 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
 
 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 23 de junho de 2026.

 

Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publique-se    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
8WVY.V2Y1.YZXS.KROB
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 11.108, DE 23 DE JUNHO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito junto a Caixa Econômica Federal e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação
de crédito junto Caixa Econômica Federal, até o valor de R$
4.867.999,00 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta e sete mil,
novecentos e noventa e nove reais), no âmbito do Fundo
Nacional de Investimento em Infraestrutura Social - FIIS,
observada a legislação vigente, em especial as disposições da
Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000.
 
Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e
outros encargos da operação de crédito de que trata esta Lei,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em
garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro
solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I,
alíneas "b”, "d”, "e” e "f”, nos termos do art. 167, IV, todos da
Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias
admitidas em direito.
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que
se refere esta lei deverão ser consignados como receita no
orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §
1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.
 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
 
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
 
Art. 6ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de junho de 2026.
 
MARCELO SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:DB9F26DD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 24/06/2026. Edição 4357
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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